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MENSAGEM Nº 1714 
 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, SENHORAS 
DEPUTADAS E SENHORES DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO 
 
 
 
 
No uso da competência privativa que me é outorgada pelo  

§ 1º do art. 54 da Constituição do Estado, comunico a esse colendo Poder Legislativo que 
decidi vetar o § 1º do art. 2º do autógrafo do Projeto de Lei nº 014/2022, que “Estabelece 
princípios e diretrizes para a criação de programas reflexivos e de responsabilização para 
autores de violência doméstica e familiar contra a mulher”, por ser inconstitucional, com 
fundamento no Parecer nº 154/2026, da Consultoria Jurídica da Procuradoria-Geral do 
Estado (PGE). 

 
Estabelece o dispositivo vetado: 
 

§ 1º do art. 2º 
 
“Art. 2º .......................................................................................... 
 
§ 1º Os programas deverão observar as recomendações e 

requisitos mínimos do livro intitulado Grupos Reflexivos e Responsabilizantes para Homens 
Autores de Violência Contra Mulheres no Brasil: Mapeamento, Análise e Recomendações, 
editado pelo Centro de Estudos Jurídicos (CEJUR) da Academia Judicial de Santa 
Catarina, em conformidade com o fluxograma de estruturação dos grupos reflexivos para 
autores de violência doméstica e familiar contra a mulher (GHAV). 

 
....................................................................................................” 
 

Razão do veto 
 
O § 1º do art. 2º do PL nº 014/2022, ao pretender determinar a 

observância obrigatória de livro e fluxograma específicos para implementação dos 
programas reflexivos e de responsabilização para autores de violência doméstica e familiar 
contra a mulher, está eivado de inconstitucionalidade material, dado que contraria os 
princípios da independência e harmonia dos Poderes e da reserva de administração, 
ofendendo, assim, o disposto no art. 32 da Constituição do Estado. 

 
Nesse sentido, a PGE recomendou vetar o aludido dispositivo, 

manifestando-se nos seguintes termos: 
 

II.3.1. Inconstitucionalidade material do § 1º do art. 2º 

[...] 
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Esse dispositivo, diversamente dos demais, não se limita a estabelecer 
diretrizes gerais da política pública, mas avança sobre o modo 
específico de sua modelagem e implementação administrativa, ao 
converter em comando normativo obrigatório a observância de 
documento técnico determinado e de fluxograma específico. 

Em outras palavras, o vício do dispositivo não decorre da simples 
previsão de parâmetros mínimos de atuação estatal, o que, em tese, 
poderia ser compatível com a atividade legislativa. O problema reside 
em que o legislador, nesse ponto, vinculou obrigatoriamente a 
Administração Pública a um referencial técnico extralegal específico, 
pré-definindo a forma metodológica e operacional de execução da 
política pública. 

Tal opção legislativa restringe indevidamente a margem de 
conformação administrativa do Poder Executivo, a quem compete, nos 
termos do art. 71, incisos I e IV, alínea “a”, da Constituição do Estado 
de Santa Catarina, exercer a direção superior da Administração e 
dispor sobre sua organização e funcionamento. 

[...] 

Com efeito, a definição dos referenciais técnicos, dos protocolos 
metodológicos, dos fluxos operacionais e dos instrumentos de 
execução de determinada política pública insere-se, em regra, no 
âmbito da atividade administrativa de implementação, a qual demanda: 

- atualização constante; 

- adaptação às realidades institucionais e territoriais; 

- compatibilização com a estrutura disponível; 

- e flexibilidade gerencial. 

Ao fixar os parâmetros técnicos para implementação dos grupos 
reflexivos, com base nas recomendações e requisitos mínimos do livro 
intitulado Grupos Reflexivos e Responsabilizantes para Homens 
Autores de Violência Contra Mulheres no Brasil: Mapeamento, Análise 
e Recomendações, editado pelo Centro de Estudos Jurídicos (CEJUR) 
da Academia Judicial de Santa Catarina, em conformidade com o 
fluxograma de estruturação dos grupos reflexivos para autores de 
violência doméstica e familiar contra a mulher (GHAV), a proposta 
invade atividade típica do Poder Executivo e restringe indevidamente a 
margem do Gestor Público na implementação da política pública de 
que trata o projeto. 

Nessa medida, o § 1º do art. 2º incorre em inconstitucionalidade 
material, por violação: 

- ao princípio da separação dos poderes (art. 2º da CRFB/1988 e  
art. 32 da CESC/1989); e 

- à chamada reserva da administração, corolário da autonomia 
constitucionalmente assegurada ao Chefe do Poder Executivo para 
organizar e implementar a atuação administrativa. 

Registre-se, por oportuno, que os demais dispositivos do projeto, 
embora também contenham balizas operacionais mínimas, podem ser 
compreendidos como diretrizes gerais da política pública, não 
implicando, por si sós, a mesma vinculação técnica rígida nem a 
mesma invasão ao espaço de conformação administrativa verificada 
no § 1º do art. 2º. 
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Por essa razão, o vício identificado é pontual e passível de saneamento 
mediante veto parcial, sem comprometer a higidez constitucional do 
restante da proposição. 

[...] 

Ante o exposto, opino pela existência de óbice jurídico parcial ao 
Autógrafo do Projeto de Lei n. 14/2022, especificamente quanto ao  
§ 1º do art. 2º, por inconstitucionalidade material, uma vez que o 
referido dispositivo avança sobre espaço de conformação 
administrativa reservado ao Poder Executivo, em afronta ao princípio 
da separação dos poderes (art. 2º da CRFB/1988 e art. 32 da 
CESC/1989), razão pela qual se recomenda o veto parcial do 
mencionado dispositivo. 

 
Essa, senhoras Deputadas e senhores Deputados, é a razão 

que me levou a vetar o dispositivo acima mencionado do projeto em causa, a qual submeto 
à elevada apreciação dos senhores Membros da Assembleia Legislativa. 

 
Florianópolis, 1º de abril de 2026. 

 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
ESTADO DE SANTA CATARINA

GABINETE DA
PRESIDÊNCIA

 
AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI Nº 014/2022
 
 
 
 

Estabelece princípios e diretrizes para a criação de
programas reflexivos e de responsabilização para autores de
violência doméstica e familiar contra a mulher.

 
 

 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,
 
 
DECRETA:
 
 
Art. 1º Ficam estabelecidos princípios e diretrizes para a

criação de programas reflexivos e de responsabilização para autores de violência
doméstica e familiar contra a mulher, com o objetivo de prevenir e erradicar as condutas
de violência descritas na Lei nacional nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 - Lei Maria da
Penha, bem como na Lei nº 18.322, de 5 de janeiro de 2022, que consolida as Leis que
dispõem sobre Políticas Públicas de Enfrentamento à Violência Contra as Mulheres.

 
Art. 2º Os programas de que trata o art. 1º desta Lei serão

efetivados, preferencialmente, pelo Poder Executivo, ou por meio de parcerias entre o
Poder Judiciário, o Poder Legislativo, o Ministério Público, a Defensoria Pública e a
Polícia Civil, firmadas em convênios e/ou termos de cooperação técnica.

 
§ 1º Os programas deverão observar as recomendações e

requisitos mínimos do livro intitulado Grupos Reflexivos e Responsabilizantes para
Homens Autores de Violência Contra Mulheres no Brasil: Mapeamento, Análise e
Recomendações, editado pelo Centro de Estudos Jurídicos (CEJUR) da Academia
Judicial de Santa Catarina, em conformidade com o fluxograma de estruturação dos
grupos reflexivos para autores de violência doméstica e familiar contra a mulher
(GHAV).

 
§ 2º Os autores de violência doméstica e familiar contra a

mulher serão encaminhados aos grupos reflexivos pelos serviços de atendimento e
proteção de assistência social e de saúde, ou serviço similar, quando:

 
I – da determinação de cumprimento de medida protetiva de

urgência;
 
II – da decisão judicial para cumprimento de pena; ou
 
III – se voluntariarem à participação.
 
§ 3º O encaminhamento dos homens para os grupos

reflexivos não impede que sejam indicados também para os serviços de
atendimento/acompanhamento individual.
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Art. 3º Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se: 
 
I – autor de violência doméstica e familiar contra a mulher:

em consonância com o que dispõe a Lei nacional nº 11.340, de 2006, é todo o agente
que, por ação ou omissão, cause à mulher sofrimento ou violência física, psicológica,
sexual, patrimonial ou moral no âmbito: 

 
a) da unidade doméstica, compreendida como o espaço de

convívio permanente de pessoas, com ou sem vínculo familiar, inclusive as
esporadicamente agregadas;

 
b) da família, compreendida como a comunidade formada por

indivíduos que são ou se consideram aparentados, unidos por laços naturais, por
afinidade ou por vontade expressa; e

 
c) de qualquer relação íntima de afeto, na qual o homem

autor de violência conviva ou tenha convivido com a vítima, independentemente de 
coabitação; e 

 
II – facilitadores dos grupos reflexivos: são profissionais que

fazem parte de uma equipe especializada, sempre que possível, profissionais de ambos
os sexos, designados para conduzir o trabalho dos grupos reflexivos. 

 
Art. 4º São princípios norteadores dos programas de que

trata esta Lei:
 
I – a responsabilização, legal e social, do autor de violência

doméstica ou familiar contra a mulher;
 
II – a igualdade e o respeito à diversidade de gênero, bem

como a promoção da igualdade;
 
III – a observância e garantia dos direitos humanos, em

especial dos tratados internacionais e das normas nacionais referentes à prevenção e
erradicação da violência contra a mulher;

 
IV – a promoção e o fortalecimento da cidadania;
 
V – o respeito aos direitos e deveres individuais e coletivos; e
 
VI – o diálogo estratégico com organizações e movimentos

sociais, órgãos e entidades de proteção e defesa dos direitos das mulheres. 
 
Art. 5º São diretrizes para efetivação dos programas a que se

refere esta Lei:
 
I – o caráter reflexivo e de responsabilização dos grupos, a

serem coordenados por equipes multidisciplinares formadas de profissionais do Serviço
Social, da Psicologia e do Direito com formação e experiência de atuação em situações
que envolvam as temáticas de identidade de gênero, relação entre masculinidades e
violências, relações interpessoais e sociais, entre outras;
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II – o funcionamento coordenado dos grupos reflexivos com

os demais serviços da rede de proteção, inclusa a rede de proteção à mulher vítima de
violência, permeados pela criação de fluxos de trabalho que permitam o constante
diálogo e troca de expertise entre o atendimento prestado à vítima e o atendimento
prestado ao autor da violência, bem como a autonomia das equipes multidisciplinares
em relação à escolha da fundamentação teórica, das dinâmicas de grupo utilizadas e
da ordenação e seleção dos temas abordados, dando enfoque:

 
a) à Lei Maria da Penha e seu histórico de elaboração e

implementação, suas funções e sistemática;
 
b) às raízes culturais e consequências sociais e psicológicas

da violência contra a mulher, no que tange à construção histórica e social das
masculinidades, ressaltando-se o percurso de conquistas das mulheres pela igualdade
de gênero; 

 
c) à saúde do homem, abordando temas relacionados ao

consumo excessivo de álcool e de outras drogas, à saúde sexual e reprodutiva, à
saúde mental e comportamentos de risco;

 
d) aos aspectos sociais e emocionais das relações

domésticas, familiares e íntimas de afeto, construídos com base em rígidos papéis
familiares e estereótipos de gênero;

 
e) aos valores essenciais à convivência, como a dignidade da

pessoa, a confiança mútua, o bom uso da liberdade, o diálogo e a solidariedade;
 
f) ao exercício dos direitos e deveres da cidadania, bem

como das formas não violentas de resolução e transformação de conflitos;
 
g) à violência doméstica contra crianças e adolescentes;
 
h) à violência doméstica e familiar contra qualquer pessoa em

decorrência de sua orientação sexual; e
 
i) à trajetória pessoal, às habilidades sociais e aos projetos

de vida;
 
III – a promoção de atividades educativas e pedagógicas de

caráter participativo, buscando a reflexão, a conscientização e a responsabilização dos
autores quanto à violência cometida, tratando-a como violação dos direitos humanos
das mulheres ou de qualquer pessoa em decorrência de sua orientação sexual, a partir
de uma abordagem responsabilizadora;

 
IV – o fornecimento de informações permanentes sobre o

acompanhamento dos autores de violência doméstica e familiar contra a mulher ao
juízo competente, por meio de documentos técnicos pertinentes;

 
V – o encaminhamento dos autores de violência doméstica e

familiar contra a mulher para atendimento psicológico e prestação de serviços de saúde
mental e assistência social, quando necessário, com a ressalva de que o uso abusivo
de álcool e outras drogas, bem como os transtornos mentais, não se configuram como
causas da violência contra a mulher, e sim como fatores que podem estar associados a
essa conduta; e

 
VI – a formação continuada das equipes multidisciplinares

envolvidas no acompanhamento dos grupos, sobretudo na perspectiva de estudos de
gênero, incluídos aqueles sobre masculinidades, a ser ofertada periodicamente pelo
Poder Público.
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Art. 6º Os grupos reflexivos terão duração de, pelo menos, 6

(seis) meses, totalizando, no mínimo, 12 (doze) encontros.
 
§ 1º O acompanhamento dos grupos reflexivos será realizado

por equipe multidisciplinar, com planejamento prévio e supervisão periódica.
 
§ 2º Para a condução dos grupos reflexivos devem ser

designados, sempre que possível, profissionais de ambos os sexos, utilizando-se a
presença ou ausência de facilitador homem e/ou facilitador mulher como recurso
estratégico relacionado a determinados temas.

 
§ 3º Os grupos reflexivos não são espaços de atendimento

clínico, terapêutico, psicológico ou jurídico aos homens autores de violência doméstica
e familiar contra a mulher, os quais deverão, quando necessário, ser encaminhados aos
serviços de saúde e de justiça.

 
§ 4º Os profissionais facilitadores dos encontros não devem

atuar como terapeutas individuais dos homens que participam do grupo. Havendo
necessidade de acompanhamento psicológico, deve ser feito encaminhamento ao
serviço de saúde mental competente, devendo a equipe de facilitadores deliberar sobre
a conveniência da permanência daquele sujeito no grupo reflexivo ou condicionamento
de sua participação posterior a tratamento prévio.

 
§ 5º A indicação para a admissão nos grupos será realizada

mediante procedimento de entrevista inicial, avaliando-se o risco que aquele sujeito
representa naquele momento para si e para terceiras pessoas, a fim de prevenir a
participação de homens que possam manifestar comportamento prejudicial ao
funcionamento dos grupos reflexivos.

 
Art. 7º Para a organização, implantação e manutenção dos

grupos reflexivos de que trata esta Lei, o Poder Executivo estadual poderá dispor de
recursos ordinários e vinculados, programados em seu orçamento anual, além de
recursos de outras fontes, de modo a garantir o cofinanciamento dos programas de
assistência social e de saúde.

 
Parágrafo único. O Poder Público estadual poderá viabilizar o

funcionamento dos grupos de que trata esta Lei, igualmente, através do mapeamento
de fontes de captação de recursos, controle de qualidade e subsídio técnico às
iniciativas existentes, bem como da cessão de estrutura, formações, materiais e equipe,
sempre que possível, garantindo-se a alocação de tempo específico da jornada de
trabalho dos quadros designados para a gestão e operacionalização dos grupos.

 
Art. 8º Os grupos reflexivos para homens autores de violência

doméstica e familiar contra a mulher poderão participar de encontros nas modalidades
de grupo presencial ou de grupo on-line, devendo, no caso dos grupos on-line, haver
recursos metodológicos de mediação para manter o tom democrático e as normas de
convivência exigidas no ambiente virtual. 
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Art. 9º O Poder Executivo, com auxílio de seus órgãos

responsáveis pelas temáticas relativas à violência contra as mulheres, facilitará a
criação de redes de assistência social para minorar e combater os impactos, em todos
os setores, que a cultura do machismo e da violência tem sobre a sociedade.

 
Art. 10. Esta Lei entra em vigor no prazo de 60 (sessenta)

dias a contar da data de sua publicação.
 
PALÁCIO BARRIGA VERDE, em Florianópolis, 12 de março

de 2026.
 
 

 
 

Deputado JULIO GARCIA
Presidente

ELEGIS
Sistema de Processo
Legislativo Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por Julio César Garcia,
em 12/03/2026, às 16:18.
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ESTADO DE SANTA CATARINA  

GABINETE DO GOVERNADOR 

 
 
 
 

Despacho de veto parcial PL_014_22 
 

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina 
Rod. SC 401, nº 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC 
Fone: (48) 3665-2000 

DESPACHO 
 
 
 
 
Autos do processo nº SCC 4645/2026 
Autógrafo do PL nº 014/2022 
 
 
 
 

Sanciono o autógrafo do Projeto de Lei nº 014/2022, que “Estabelece princípios e diretrizes 
para a criação de programas reflexivos e de responsabilização para autores de violência doméstica 
e familiar contra a mulher”, vetando, contudo, o § 1º do art. 2º, por ser inconstitucional. 

 
Florianópolis, 1º de abril de 2026. 

 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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LEI Nº 19.788, DE 1º DE ABRIL DE 2026 
 
 
 
 

Estabelece princípios e diretrizes para a criação de programas 
reflexivos e de responsabilização para autores de violência 
doméstica e familiar contra a mulher. 
 
 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a 

Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 

Art. 1º Ficam estabelecidos princípios e diretrizes para a criação 
de programas reflexivos e de responsabilização para autores de violência doméstica e 
familiar contra a mulher, com o objetivo de prevenir e erradicar as condutas de violência 
descritas na Lei nacional nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 - Lei Maria da Penha, bem 
como na Lei nº 18.322, de 5 de janeiro de 2022, que consolida as Leis que dispõem sobre 
Políticas Públicas de Enfrentamento à Violência Contra as Mulheres. 

 

Art. 2º Os programas de que trata o art. 1º desta Lei serão 
efetivados, preferencialmente, pelo Poder Executivo, ou por meio de parcerias entre o 
Poder Judiciário, o Poder Legislativo, o Ministério Público, a Defensoria Pública e a Polícia 
Civil, firmadas em convênios e/ou termos de cooperação técnica. 

 

§ 1º (Vetado) 
 

§ 2º Os autores de violência doméstica e familiar contra a mulher 
serão encaminhados aos grupos reflexivos pelos serviços de atendimento e proteção de 
assistência social e de saúde, ou serviço similar, quando: 

 

I – da determinação de cumprimento de medida protetiva de 
urgência; 

 

II – da decisão judicial para cumprimento de pena; ou 
 

III – se voluntariarem à participação. 
 

§ 3º O encaminhamento dos homens para os grupos reflexivos 
não impede que sejam indicados também para os serviços de 
atendimento/acompanhamento individual. 

 

Art. 3º Para fins de aplicação desta Lei, consideram-se:  
 

I – autor de violência doméstica e familiar contra a mulher: em 
consonância com o que dispõe a Lei nacional nº 11.340, de 2006, é todo o agente que, por 
ação ou omissão, cause à mulher sofrimento ou violência física, psicológica, sexual, 
patrimonial ou moral no âmbito:  

 

a) da unidade doméstica, compreendida como o espaço de 
convívio permanente de pessoas, com ou sem vínculo familiar, inclusive as 
esporadicamente agregadas; 

 

P
ág

. 0
1 

de
 0

4 
- 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

. P
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a,
 a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//p

or
ta

l.s
gp

e.
se

a.
sc

.g
ov

.b
r/

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 S

C
C

 0
00

04
64

5/
20

26
 e

 o
 c

ód
ig

o 
Q

H
62

D
60

O
.

14



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

19788_MSG_1714_VP 2  

b) da família, compreendida como a comunidade formada por 
indivíduos que são ou se consideram aparentados, unidos por laços naturais, por afinidade 
ou por vontade expressa; e 

 

c) de qualquer relação íntima de afeto, na qual o homem  
autor de violência conviva ou tenha convivido com a vítima, independentemente de 
coabitação; e  

 

II – facilitadores dos grupos reflexivos: são profissionais que 
fazem parte de uma equipe especializada, sempre que possível, profissionais de ambos os 
sexos, designados para conduzir o trabalho dos grupos reflexivos.  

 

Art. 4º São princípios norteadores dos programas de que trata 
esta Lei: 

 

I – a responsabilização, legal e social, do autor de violência 
doméstica ou familiar contra a mulher; 

 

II – a igualdade e o respeito à diversidade de gênero, bem como 
a promoção da igualdade; 

 

III – a observância e garantia dos direitos humanos, em especial 
dos tratados internacionais e das normas nacionais referentes à prevenção e erradicação 
da violência contra a mulher; 

 

IV – a promoção e o fortalecimento da cidadania; 
 

V – o respeito aos direitos e deveres individuais e coletivos; e 
 

VI – o diálogo estratégico com organizações e movimentos 
sociais, órgãos e entidades de proteção e defesa dos direitos das mulheres.  

 

Art. 5º São diretrizes para efetivação dos programas a que se 
refere esta Lei: 

 

I – o caráter reflexivo e de responsabilização dos grupos, a 
serem coordenados por equipes multidisciplinares formadas de profissionais do Serviço 
Social, da Psicologia e do Direito com formação e experiência de atuação em situações 
que envolvam as temáticas de identidade de gênero, relação entre masculinidades e 
violências, relações interpessoais e sociais, entre outras; 

 

II – o funcionamento coordenado dos grupos reflexivos com os 
demais serviços da rede de proteção, inclusa a rede de proteção à mulher vítima de 
violência, permeados pela criação de fluxos de trabalho que permitam o constante diálogo 
e troca de expertise entre o atendimento prestado à vítima e o atendimento prestado ao 
autor da violência, bem como a autonomia das equipes multidisciplinares em relação à 
escolha da fundamentação teórica, das dinâmicas de grupo utilizadas e da ordenação e 
seleção dos temas abordados, dando enfoque: 

 

a) à Lei Maria da Penha e seu histórico de elaboração e 
implementação, suas funções e sistemática; 

 

b) às raízes culturais e consequências sociais e psicológicas da 
violência contra a mulher, no que tange à construção histórica e social das masculinidades, 
ressaltando-se o percurso de conquistas das mulheres pela igualdade de gênero;  
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c) à saúde do homem, abordando temas relacionados ao 
consumo excessivo de álcool e de outras drogas, à saúde sexual e reprodutiva, à saúde 
mental e comportamentos de risco; 

 

d) aos aspectos sociais e emocionais das relações domésticas, 
familiares e íntimas de afeto, construídos com base em rígidos papéis familiares e 
estereótipos de gênero; 

 

e) aos valores essenciais à convivência, como a dignidade da 
pessoa, a confiança mútua, o bom uso da liberdade, o diálogo e a solidariedade; 

 

f) ao exercício dos direitos e deveres da cidadania, bem como 
das formas não violentas de resolução e transformação de conflitos; 

 

g) à violência doméstica contra crianças e adolescentes; 
 

h) à violência doméstica e familiar contra qualquer pessoa em 
decorrência de sua orientação sexual; e 

 

i) à trajetória pessoal, às habilidades sociais e aos projetos de 
vida; 

 

III – a promoção de atividades educativas e pedagógicas de 
caráter participativo, buscando a reflexão, a conscientização e a responsabilização dos 
autores quanto à violência cometida, tratando-a como violação dos direitos humanos das 
mulheres ou de qualquer pessoa em decorrência de sua orientação sexual, a partir de uma 
abordagem responsabilizadora; 

 

IV – o fornecimento de informações permanentes sobre o 
acompanhamento dos autores de violência doméstica e familiar contra a mulher ao juízo 
competente, por meio de documentos técnicos pertinentes; 

 

V – o encaminhamento dos autores de violência doméstica e 
familiar contra a mulher para atendimento psicológico e prestação de serviços de saúde 
mental e assistência social, quando necessário, com a ressalva de que o uso abusivo de 
álcool e outras drogas, bem como os transtornos mentais, não se configuram como causas 
da violência contra a mulher, e sim como fatores que podem estar associados a essa 
conduta; e 

 

VI – a formação continuada das equipes multidisciplinares 
envolvidas no acompanhamento dos grupos, sobretudo na perspectiva de estudos de 
gênero, incluídos aqueles sobre masculinidades, a ser ofertada periodicamente pelo Poder 
Público. 

 

Art. 6º Os grupos reflexivos terão duração de, pelo menos, 6 
(seis) meses, totalizando, no mínimo, 12 (doze) encontros. 

 

§ 1º O acompanhamento dos grupos reflexivos será realizado 
por equipe multidisciplinar, com planejamento prévio e supervisão periódica. 

 

§ 2º Para a condução dos grupos reflexivos devem ser 
designados, sempre que possível, profissionais de ambos os sexos, utilizando-se a 
presença ou ausência de facilitador homem e/ou facilitador mulher como recurso 
estratégico relacionado a determinados temas. 
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§ 3º Os grupos reflexivos não são espaços de atendimento 

clínico, terapêutico, psicológico ou jurídico aos homens autores de violência doméstica e 
familiar contra a mulher, os quais deverão, quando necessário, ser encaminhados aos 
serviços de saúde e de justiça. 

 
§ 4º Os profissionais facilitadores dos encontros não devem 

atuar como terapeutas individuais dos homens que participam do grupo. Havendo 
necessidade de acompanhamento psicológico, deve ser feito encaminhamento ao serviço 
de saúde mental competente, devendo a equipe de facilitadores deliberar sobre a 
conveniência da permanência daquele sujeito no grupo reflexivo ou condicionamento de 
sua participação posterior a tratamento prévio. 

 
§ 5º A indicação para a admissão nos grupos será realizada 

mediante procedimento de entrevista inicial, avaliando-se o risco que aquele sujeito 
representa naquele momento para si e para terceiras pessoas, a fim de prevenir a 
participação de homens que possam manifestar comportamento prejudicial ao 
funcionamento dos grupos reflexivos. 

 
Art. 7º Para a organização, implantação e manutenção dos 

grupos reflexivos de que trata esta Lei, o Poder Executivo estadual poderá dispor de 
recursos ordinários e vinculados, programados em seu orçamento anual, além de recursos 
de outras fontes, de modo a garantir o cofinanciamento dos programas de assistência 
social e de saúde. 

 
Parágrafo único. O Poder Público estadual poderá viabilizar o 

funcionamento dos grupos de que trata esta Lei, igualmente, através do mapeamento de 
fontes de captação de recursos, controle de qualidade e subsídio técnico às iniciativas 
existentes, bem como da cessão de estrutura, formações, materiais e equipe, sempre que 
possível, garantindo-se a alocação de tempo específico da jornada de trabalho dos quadros 
designados para a gestão e operacionalização dos grupos. 

 
Art. 8º Os grupos reflexivos para homens autores de violência 

doméstica e familiar contra a mulher poderão participar de encontros nas modalidades de 
grupo presencial ou de grupo on-line, devendo, no caso dos grupos on-line, haver recursos 
metodológicos de mediação para manter o tom democrático e as normas de convivência 
exigidas no ambiente virtual.  

 
Art. 9º O Poder Executivo, com auxílio de seus órgãos 

responsáveis pelas temáticas relativas à violência contra as mulheres, facilitará a criação 
de redes de assistência social para minorar e combater os impactos, em todos os setores, 
que a cultura do machismo e da violência tem sobre a sociedade. 

 
Art. 10. Esta Lei entra em vigor no prazo de 60 (sessenta) dias a 

contar da data de sua publicação. 
 
Florianópolis, 1º de abril de 2026. 
 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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